
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.388, DE 2019 
(Do Sr. Paulo Bengtson) 

 
Acrescenta § 4º ao art. 791 da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, a fim de conceder prazo para a regularização processual. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1724/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O art. 791 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 791 ....................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 4º Será concedido prazo de 5 (cinco) dias, a partir da realização da 
audiência, para a regularização processual das partes com a 
finalidade de juntada de procuração, de substabelecimento e de carta 
de preposição.” (NR) 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os advogados trabalhistas têm uma justa demanda ao solicitar que 

haja previsão de prazo para a regularização processual. Atualmente, esse tipo de 

prazo é concedido pelo juiz do trabalho após requerimento da parte. 

Trata-se de uma formalidade que pode prejudicar a parte, caso o juiz 

entenda oportuno não conceder o prazo. Nessa hipótese, a parte pode ser declarada 

revel, confessa, ou ter arquivada a sua reclamação. 

A previsão legal concede segurança para a atuação do advogado, 

em nada prejudicando a celeridade da tramitação da reclamação trabalhista. 

Nesse sentido, propomos alterar o art. 791 da CLT, a fim de 

estabelecer que será concedido prazo de 5 dias, a partir da realização da audiência, 

para a regularização processual das partes com a finalidade de juntada de 

procuração, substabelecimento e carta de preposição. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos ilustres Pares para a 

aprovação do presente projeto de lei. 
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Sala das Sessões, em 17 de abril de 2019. 

Deputado PAULO BENGTSON 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO X 
DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
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Seção IV  
 Das Partes e dos Procuradores 

 
Art. 791. Os empregados e os empregadores poderão reclamar pessoalmente 

perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as suas reclamações até o final. 
§ 1º Nos dissídios individuais os empregados e empregadores poderão fazer-se 

representar por intermédio do sindicato, advogado, solicitador, ou provisionado, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 2º Nos dissídios coletivos é facultada aos interessados a assistência por 
advogado. 

§ 3º A constituição de procurador com poderes para o foro em geral poderá ser 
efetivada, mediante simples registro em ata de audiência, a requerimento verbal do advogado 
interessado, com anuência da parte representada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.437, de 
6/7/2011) 

 
Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos 

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 
15% (quinze por 
cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido ou, 
não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa. 

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a Fazenda Pública e nas 
ações em que a parte estiver assistida ou substituída pelo sindicato de sua categoria. 

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: 
I - o grau de zelo do profissional; 
II - o lugar de prestação do serviço; 
III - a natureza e a importância da causa; 
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de 

sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os honorários. 
§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha obtido em 

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa, as obrigações 
decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente 
poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que 
as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos 
que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações 
do beneficiário. 

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 
publicação) 

 
Art. 792. (Revogado pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
 
Art. 793. A reclamação trabalhista do menor de 18 anos será feita por seus 

representantes legais e, na falta destes, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, pelo 
sindicato, pelo Ministério Público estadual ou curador nomeado em juízo. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 10.288, de 20/9/2001) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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